
para fins da não retenção do imposto de renda 
sobre rendimentos de aplicações financeiras, 
realizadas através do ..................................... .. 
(nome do banco. corretora ou distribuidora), 
declara: 

a) que é 
( ) Partido Político 
( ) Fundação de Partido Político 
( ) Entidade Sindical de Trabalhadores 
b) que o signatário é representante legal 

desta entidade. assumindo o compromisso de 
informar a essa instituição financeira, imedia-

tamente. eventual desenquadramento da pre
sente situação e está ciente de que a falsidade 
na prestação destas informações o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para 
ela concorrerem. às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à fal
sidade ideológica (art. 299 do Código Penal) 
e ao crime contra a ordem tributária (art. 1 ° 
da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Local e data 
Assinatura do Responsável 

PORTARIA W 44, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2001 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIO
NAL, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Ministro de Estado da Fazenda 
por meio do art. 57 da Portaria n° 71, de 8 de 
abril de 1996. resolve: 

Art. 1 ° Aprovar o Código de Ética e Padrões 
de Conduta Profissional dos Administradores 
da Dívida Pública, nos termos do Anexo desta 
Portaria. 

Art. 2° Determinar às Coordenações-Gerais 
da Secretaria do Tesouro Nacional, atuantes 
na área de administração da dívida pública 
que implementem, no prazo máximo de ses
senta dias, as providências necessárias à plena 
vigência deste Código. bem como à constitui
ção do respectivo Comitê de Ética. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

FABIO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ANEXO 

CÓDIGO DE ÉTICA E PADRÕES DE 
CONDUTA PROFISSIONAL DOS 

ADMINISTRADORES DA DÍVIDA 
PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Fica instituído o Código de Ética e 
Padrões de Conduta Profissional dos Admi-

nistradores da Dívida Pública e disciplinada 
a constituição do Comitê de Ética e Conduta 
Profissional dos Administradores da Dívida 
Pública. 

Parágrafo único. Entende-se por adminis
trada de dívida pública todo servidor lotado 
na Secretaria Adjunta III da Secretaria do Te
souro Nacional - STN que desempenhe ati
vidades vinculadas à gestão da dívida pública 

CAPÍTULO II 
DAS NOR.t\1AS DE ÉTICA E CONDUTA 

Seção I 
Dos Padrões de Conduta Profissional 

Art. 2° Cabe ao administrador da dívida 
pública: 

I - ter elevada conduta profissional, agin
do sempre com zelo honradez, discrição e 
dignidade; 

II - exercer suas atividades profissionais 
com competência e diligência, buscando o 
aprimoramento técnico, a atualização perma
nente, devendo encorajar todos os envolvidos 
na atividade a adotar tal conduta; 

III - exercer juízo profissional inde
pendente; 

IV - ter conduta equilibrada e isenta, não 
participando de quaisquer transações e ativi
dades que possam comprometer a sua digni-
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dade profissional ou desabonar a sua imagem 
pública. bem como a da Instituição; 

V - manter confidencial idade quanto às 
informações e atividades referentes ao traba
lho realizado na área onde atua. sendo a ele 
absolutamente vedada a utilização desses da
dos em benefício de seus interesses particula
res ou de terceiros; 

VI - ser estritamente profissional e impar
cial no tratamento com o público: 

VII - levar em conta. na realização de seus 
eventuais investimentos pessoais. os conflitos 
de interesse com as atividades exercidas; 

VIII - procurar fazer-se sempre acompa
nhar de um colega da STN. ao participar de 
encontros profissionais com pessoas ou insti
tuições que tenham interesses junto ao Tesou
ro Nacional. 

Seção II 
Dos Deveres 

Art. Y São deveres do administrador da 
dívida pública: 

I - realizar seu trabalho com lealdade à 
Instituição. guardando total sigilo profissional 
no tocante à utilização de informações privi
legiadas sobre ato ou fato não divulgado no 
mercado. ressalvada sua obrigação de divul
gar. ao público. as informações exigíveis nos 
termos da lei: 

II - atuar de modo a assegurar a exatidação 
e a qualidade na realização do trabalho sob 
sua responsabilidade profissional; 

UI - assumir claramente a responsabilida
de pela execução do seu trabalho e pelos pa
receres e opiniões profissionais de sua auto
na; 

IV - guardar a devida imparcialidade. a 
fim de que prevaleça o equilíbrio e a justiça 
no exercício das atividades que caracterizam 
a gestão financeira; 

V - repassar. a terceiros. exclusivamente 
as informações de domínio público. por meio 
da Mesa de Comunicação com o Mercado. 
dotada de equipamentos e segurança necessá
nos: 

VI - r('("usar. no exercício de suas ativida-
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des profissionais. qualquer tipo de ajuda fi
nanceira. gratificação. comissão. doação. ou 
vantagem de qualquer espécie. para si. fami
liares ou qualquer pessoa; 

VII - notificar. imediatamente. ao Comitê 
de Ética acerca de quaisquer situações con
trárias à ética. ilegais. irregulares ou duvido
sas de que tenha conhecimento. ficando ga
rantido o sigilo quanto à fonte de informação; 

VIII - obter prévia e expressa autorização 
da STN para publicação de estudos. parece
res. pesquisas e demais trabalhos de sua au
toria. que envolvam assuntos relacionados às 
atividades da Secretaria. 

Seção III 
Das Vedações 

Art. 4' É vedado ao administrador da dívida 
pública: 

I - efetuar aplicações de recursos particu
lares em ativos financeiros que façam parte 
da relação de ativos divulgada pelo Comitê 
de Ética; 

II - adquirir diretamente qualquer título da 
dívida pública mobiliária federal; 

III - utilizar informações privilegiadas 
para qualquer fim. em benefício próprio ou 
de terceiros; 

IV - comentar assuntos internos que en
volvam informações confidenciais ou que 
possam vir. a antecipar algum comportamento 
do mercado: 

V - aceitar presentes. salvo de autoridades 
estrangeiras. nos casos protocolares. em que 
houver reciprocidade: 

a) não se consideram presentes para os fins 
deste inciso os brindes que: 

1 - não tenham valor comercial; ou 
2 - distribuídos por entidades de qualquer 

natureza a título de cortesia. propaganda. di
vulgação habitual ou por ocasião de eventos 
especiais ou datas comemorativas, não ultra
passem o valor unitário R$ 100.00 (cem 
reais). 

b) casos excepcionais deverão ser submeti
dos à apreciação do Comitê de Ética. 



CAPÍTULO III 
DO COMITÊ DE ÉTICA E CONDUTA 

PROFISSIONAL DOS 
ADMINISTRADORES DA DÍVIDA 

PÚBLICA 

Seção I 
Da Composição 

Art. 5° Integram o Comitê de Ética e Con
duta Profissional dos Administradores da Dí
vida Pública: 

I - o Secretário-Adjunto III da STN; 
11 - o Coordenador-Geral de Planejamento 

Técnico da STN; 
III - um administrador ocupante de cargo 

em comissão - DAS 3 ou DAS 4 - de uma 
das três áreas da Secretaria Adjunta lll; 

IV - dois administradores da dívida públi
ca. ocupantes ou não de cargo ou comissão 
até DAS 2, os quais deverão ser de áreas 
distintas entre si e também de área distinta à 
do administrador mencionado no inciso ante
rior: 

Seção II 
Do Mandato 

Art. 6° Sempre farão parte do Comitê de 
Ética: 

I - o Secretário-Adjunto IlI: 
Il- o Coordenador-Geral de Planejamento 

Técnico. 
Art. 7° Terão mandato de um ano, prorro

gável por igual período: 
I - o administrador citado no inciso III do 

art. 5°, sendo que o primeiro ocupante do 
cargo será escolhido por sorteio e os demais 
por revezamento dentre os servidores que 
atendam aos requisitos necessários: 

II - os demais membros do Comitê. os 
quais serão escolhidos: 

a) entre os candidatos, por maioria de votos, 
ou; 

b) na falta de candidatos, por sorteio, dentre 
os administradores da dívida pública. 

Seção III 
Das Atribuições 

Art. 8° São atribuições do Comitê de Ética: 
I - divulgar o Código de Ética e fiscalizar 

o seu devido cumprimento; 
II - dirimir dúvidas a respeito da interpre

tação das normas do Código de Ética. orientar 
e deliberar sobre os casos omissos; 

III - decidir sobre a normatização dos as
suntos afetos à administração da dívida públi
ca; 

IV - apurar ato que, em princípio, se apre
sente contrário à ética, garantido o direito do 
contraditório e ampla defesa; 

V - encaminhar, quando for o caso, suas 
decisões à Comissão de Processo Disciplinar 
do Ministério da Fazenda, e na inexistência 
desta. à área competente, para as devidas pro
vidências, dando ciência ao Secretário do Te
souro Nacional; 

VI - estabelecer e divulgar os ativos fi
nanceiros cuja aplicação particular, por parte 
dos administradores da dívida pública, seja 
vedada nos termos deste Código, bem como 
o prazo de vigência desta vedação. 

Seção IV 
Do Funcionamento 

Art. 9° São regras de funcionamento do 
Comitê de Ética: 

I - a coordenação do Comitê ficará a cargo 
do Secretário-Adjunto lll: 

II - as reuniões do Comitê realizar-se-ão 
sempre que se fizer necessário; 

III - as deci sões serão tomadas por maioria 
simples. 

Seção V 
Dos Impedimentos 

Art. 10. Estará impedido de apurar denún
cias sobre atos praticados em contrariedade 
às normas do Código de Ética o integrante do 
Comitê que: 
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I - tiver envolvimento direto ou indireto 
no processo que este sendo julgado: 

II - for cônjuge ou parente, consangüíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até terceiro 
grau, de qualquer pessoa envolvida no pro
cesso. 
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Seção VI 
Da aplicação 

Art. I L O cumprimento destas normas e 
das contidas no Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal é obrigatório para os administradores 
da dívida pública, 




